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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

EDITAL CON VOCATORIO 
Pregao no 2019.01.30.1 

1.PREAMBULO 
1.1 - Modalidade: Pregão. 
1.2 - Tipo: Menor Preço Por Item. 
1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Farias Brito, 
situada na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, a Licitacao na modalidade Pregao, corn a 
finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) objetivando a Contratacao de serviços funerários 
especializados a serem prestados junto as famIlias em estado de vulnerabilidade social, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social do MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme descriçOes constantes no Anexo I 
deste Edital Convocatôrio. 
1.4 - 0 Pregao será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial Luclessian Calixto da Silva Alves, e sua Equipe de 
Apoio. 
1.5 - Regem a presente Licitaçao as norrnas contidas neste Edital Convocatório, na Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, e suas alteraçOes posteriores e nas Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2017. 
1.6 - Para os procedimentos do presente Pregao sera' observado o seguinte: 
1.6.1 - Local de Realizaçao: Sala de Reuniöes da Cornissäo Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, situada na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE. 
1.6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessäo: 13 de Fevereiro de 2019. 
1.6.3 - Horário de abertura da Sessäo: 09:00 horas. 

2.OBJETO 
2.1 - Contrataçao de serviços funerários especializados a serem prestados junto as famIlias em estado de 
vulnerabilidade social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social do MunicIpio de Farias Brito/CE, 
conforme descriçOes constantes no Anexo I deste Edital Convocatório. 
2.2 - Os serviços estäo devidamente especificados no Anexo I deste Edital. 

3. INFORMAçOES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICJTAçAO 
3.1 - A realizaçao deste procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a) e de sua Equipe de Apoio nomeados 
por esta Administraçao PUblica, através de Portaria do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Farias Brito. 
3.2 - As decisöes referentes a este Processo Licitatório poderao ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicaçäo que comprove o recebirnento. 
3.3 - 0 interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bern como obter Os 
elementos, informaçOes e esclarecimentos relativos ao Pregao e as condiçOes para atendimento das 
obrigaçoes necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou através do 
telefone (88) 3544-1223, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
3.4 - Os pedidos de esclarecimentos de düvidas em relaçao ao Edital deveräo ser encaminhados, por escrito 
ate o 21  (segundo) dia ütil anterior a data da abertura das propostas. 
3.5 - 0 caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo deste, de 
segunda a sexta-feira, de 08:00 as 12:00 horas, disponibilizado de forma gratuita. 
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4. DAS C0NDIc6ES E RESTRIçOES DE PARTICIPAçAO DA PESSOA JURIDICA E DA 
DOCUMENTAçAO PARA HABILITAcAO 
4.1 - Restriçoes 
4.1.1 - Empresa declarada inidânea de acordo corn a previsto no Art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, 
e que nao tenha a sua idoneidade restabelecida; 
4.1.2 - Empresa corn falência decretada ou concordata; 
4.1.3 - Empresas em consôrcio. 

4.2 - Das Condicoes 
4.2.1 - 0 licitante terá que oferecer proposta em atendirnento ao especificado no Anexo I deste Edital. 

4.3 - Requisitos para Pessoas JurIdicas (Documentacao de Habilitacao) 
a) Habilitação JurIdica: 
a.1 - Conforme o caso, consistirá em: 
a.1.1 - Registro Comercial, no caso de ernpresa individual. 
a.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açoes, acompanhado de docurnentos de eleição de seus 
administradores. 
a.1.3 - lnscricao do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exerciclo. 
a.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgao competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
a.1.5 - Alvará de Funcionarnento. 

b) Documentos Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1 - Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNPJ); 
b.2 - Prova de lnscriçao no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel com a objeto contratual; 
b.3 - Certidão Negativa de Débitos quanta a Divida Ativa da Uniäo; 
b.4 - Certidäo Negativa de Débitos de Tributos e ContribuiçOes Federals; 
b.5 - Certidäo Negativa de Débitos Estaduais, do dornicIllo ou sede do licitante; 
b.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 
b.7 - Certidâo Negativa de Débitos junta ao INSS; 
b.8 - Certificado de Regularidade de Situaçao junto ao FGTS; 
b.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - ON DI, emitida pelo Tribunal Superior do Trabaiho - 1ST. 

c) Documentaçao Relativa a Qualificacao EconOmico-Financeira: 
c.1 - Certidäo Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Juridica; 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültimo exerciclo social, jâ exigiveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da ernpresa, vedada a sua substituicao por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados par indices oficials quando encerrado ha mais 
de 03 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta, nao sendo aceito a sua substituiçäo por 
civaisauer outros documentos. 
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c.3 - Comprovaçao de capital social minirno de 10% (dez por cento) do valor estirnado da Licitação, devendo 
a comprovacão ser feita relativarnente a data de apresentaçäo da proposta, mediante apresentaçäo da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, ernitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
da data marcada para recebirnento dos envelopes. 

d) Qualificação Técnica: 
d.1 - Comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitaçäo, sendo esta feita mediante a apresentaçao de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou privado, corn firma(s) devidarnente reconhecida(s) 
em cartório. 

4.4 - Os docurnentos necessários a habilitaçao poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartôrio competente ou por servidor da adrninistração ou publicaçao em órgão da 
irnprensa oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena de invalidacao do docurnento, e, por consequência, 
inabilitação do licitante. 

5- ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: 
5.1 - Caso a licitante seja Microempresa ou Ernpresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaraçao que 
cornprove tal situaçäo. 
5.2 - Na forma do que dispöe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
5.3 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participaçao neste procedirnento licitatôrio, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal, rnesmo que esta apresente alguma restriçäo. 
5.4 - Havendo alguma restriçäo na comprovaçao da regularidade fiscal, sera' assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critérlo da Administraçao Püblica, para a regularizacäo da docurnentaçao, 
pagamento ou parcelarnento do débito, e emissão de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de 
certidão negativa. 
5.5 - A nao regularizaçao da docurnentaçao, no prazo previsto no subitern anterior, irnplicará decadência do 
direito a contrataçao, sem prejuizo das sançOes previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitaçao. 
5.6 - Serão inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigências desta Licitaçao referentes a fase de 
habilitaçäo, bern como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteüdo e forma, e ainda, 
seräo inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularizaçao da 
documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

6. ENTREGA DOS ENVELOPES 
6.1 - Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO". 
6.1.1 - Os envelopes de "Proposta Cornercial" e "Documentaçao de Habilitaçao" deveräo ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao(à) Pregoeiro(a), na sessäo püblica de abertura deste certame. 
6.1.2 - Os envelopes deveräo ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 	
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Prefeitura Municipal de Farias Brito 

Pregão N.° 2019.01.30.1 

Envelope n° 01 - Proposta Comercial 

Proponente . .......................................................... 

Prefeitura Municipal de Farias Brito 

Pregao N.° 2019.01.30.1 

Envelope n° 02 - Documentos de Habilitaçäo 

Proponente....................................................... 

6.2 - 0 MunicIpio de Farias Brito não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
"Documentaçao de Habilitaçao" que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) designado(a), no local, data e 
horário definidos neste Edital. 

7. DOS PROCEDIMENTOS 
7.1 - Na data e hora marcadas neste Edital, o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificaçâo dos 
representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do Pregao, oportunidade em que não 
mais aceitarâ novos interessados, dando inIcio ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos da Habilitaçao. 
7.1.1 - A documentaçao para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 

- Documento oficial de identidade; 
II - Docurnento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive corn outorga de 
poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes e 
especIficos ao Pregao n° 2019.01 .30.1, em nome da licitante. 
Ill - Declaraçao emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X)(Xlll, do Art. 7 0  
da Constituiçao Federal (Modelo Constante no Anexo Ill deste Edital). 
IV - Declaraçao de lnexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitaçao (Modelo Constante no Anexo 
IV deste Edital). 
7.1.1.1 Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes de representacao, socio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tat 
condição (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorrência de tat investidura. 
7.1.1.2 Nos demais casos, deveräo ser apresentados procuraçao por instrumento pUblico ou particular 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de 
eleiçao do outorgante, etc.). 
7.1.1.3 Caso sela apresentada procuração por instrumento particular, esta deve ser especIfica para o 
Pregão n° 2019.01.30.1, e está corn firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado 
documento de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidacão do 
documento. 
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7.1 .2 Estes documentos deveräo ser apresentados fora dos envelopes, para que possam ser analisados no 
inIcio dos trabaihos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No caso de cópias, deveräo ser 
devidamente autenticadas por cartório competente ou estarem acompanhadas dos originals, sob pena de 
invalidaçäo do documento 
7.1.3 A näo apresentacao das declaraçOes exigidas nas ailneas "b" e "c" impedirá a participação do(s) 
interessado(s) nas fases do certame. 
7.2 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais 0(a) Pregoeiro(a) desclassificará, fundamentadamente, 
as propostas que näo atenderem as exigências do Edital, bern corno as que ofertarem preços manifestamente 
inexeqüIveis. 
7.3 - 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço por Item e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em ate 10% (dez por cento) da proposta de 
menor preço, para participarem da etapa de lances verbais. 
7.3.1 - Se não houver, no mInimo, 03 (três) propostas de precos nas condiçoes definidas no item anterior, 
o(a) Pregoeiro(a) classificará as meihores propostas subseqüentes, ate o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas 
apresentadas. 
7.3.2 - Os proponentes deveräo apresentar suas propostas em atendimento ao constante no Anexo I do 
Edital Convocatório. 
7.4 - Apos a classificacao das propostas para a participaçäo na etapa de disputa de preços, o(a) Pregoeiro(a) 
dará seqüência ao Processo de Pregao comunicando, na data e horário definido no Edital, os licitantes 
classificados. 
7.5 - 0 julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por item apresentado para Os serviços 
especificados no Anexo I deste Edital. 
7.6 - 0 valor inicial dos lances corresponderâ ao menor preço ofertado na etapa de abertura das propostas. 
7.7 - Aos licitantes classificados, sera' dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de malor preço e Os 
demais. 
7.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condiçOes, ficarem empatadas, será realizado 
sortelo em ato pUblico, para definir a ordem de apresentação dos lances, observado o disposto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusäo do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutençao do Ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de posterior ordenaçäo das propostas. 
7.10 - Ao final da etapa de disputa de preços, o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos mesmos 
deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a motivaçao do recurso e 0 Pregoeiro 
decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de interposição de recurso nesse exato 
momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
da licitaçao ao vencedor. 
7.11 - Da reunião, Iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
licitantes. 
7.12 - Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em ate 03 (três) dias iteis conforme 
previsto neste Edital. Os demais licitantes poderao apresentar contra-razOes em prazo igual. 0 envio do 
recurso fora deste prazo näo sera' considerado e o objeto da licitação adjudicado, pelo Pregoeiro, ao 
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vencedor. Os recursos seräo decididos no prazo de 03 (três) dias üteis a contar do recebimento das contra-
razOes ou do decurso do prazo. 
7.13 - Apôs o julgamento dos eventuais recursos, 0(a) Pregoeiro(a) deverá enviar a resultado via correios aos 
licitantes, comunicando o vencedor da disputa. 
7.14 - A Comissäo verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
7.15- Caso a proposta classificada em 10  lugar nao seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o 
seguinte: 
7.15.1 - Fica assegurada, como criteria de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
7.15.2 - Entende-se par empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco par cento) superiores a proposta meihor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de precos em ordem crescente dos precos ofertados. 
7.15.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.15.1, ocorrendo empate, a Comissäo procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte meihor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçao em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) näo ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alInea anterior, 
seräo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.15.2, na ordem 
classificatôria, para o exercIcio do mesmo direito. 
7.15.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.2, sera' realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada 
em ata. 
7.15.5 - Na hipOtese de não contrataçao nos termos previstos no subitem acima, a objeto licitado serâ 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.15.6 - Ocorrendo a situaçao prevista no subitem 7.15.3, a microempresa au empresa de pequeno porte 
meihor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitaçao da Comissäo. 
Todos as atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.16 - 0 processo Iicitatório findado sera' encaminhado ao(s) Ordenador(es) campetente(s) para a respectiva 
hamolagaçaa. 

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
8.1 - 0 criteria de julgamento será a de Menor Preco por Item, observadas as especificaçOes e condiçOes 
definidas neste Edital. 
8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanta ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeita. 
8.2.1 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a propasta escrita de menor 
preço e a valor estimado da contrataçaa. 
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos as termos do Edital e que seu preço seja 
compativel cam a valor estimada da cantratação, esta poderá ser aceita. 
8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preça, será aberto a envelope contendo a documentaçaa de 
habilitaçäo do licitante que a tiver formulado, para canfirmaçäo das suas condiçoes habilitatórias. 
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8.4 — Constatado o atendirnento pleno as exigências editalIcias, sera' declarado o proponente vencedor, 
sendo-Ihe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
8.5 — Se a proposta näo for aceitável ou se o proponente nao atender as exigências habilitatôrias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação 
das condiçOes de habilitação do proponente, na ordem de classificaçäo, ate a apuraçäo de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, 
para o qual apresentou proposta. 
8.6 — Apurada a meihor proposta para cada item que atenda ao Edital, 0(a) Pregoeiro(a) poderâ negociar para 
que seja obtido urn meihor preço. 
8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual seräo registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, sera' assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apolo, e pelos 
licitantes. 
8.8 — Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposiçäo relativamente ao Pregao, 0(a) 
Pregoeiro(a) devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes de "DOCUMENTAçAO DE 
HABILITAcAO" inviolados, podendo, todavia, reté-los ate o encerramento da licitaçäo. 

9. ExEcucAo DOS SERVIOS 
9.1 — 0 regime de execuçäo dos serviços é o indireto. 
9.2 — Os serviços deveräo ser executados em atendimento ao estabelecido no Anexo I deste Edital 
Convocatório. 

10.CONDIcOES DE PAGAMENTO 
10.1 — 0(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal, entregue ao 
representante do contratado, apOs a apresentaçao das respectivas faturas, notas fiscais e recibos a 
tesouraria, correspondentes aos serviços executados, depois de atestado pelo setor competente, ou de 
acordo corn o contrato. 
10.2 — 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de inicio da 
prestaçao dos serviços contratados, em conformidade corn a disponibilidade dos recursos financeiros do 
Erário Municipal. 
10.3 — Os preços dos serviços näo seräo reajustados. 

11.DoTAcAo(OEs) ORcAMENTARIA(S) 
11.1 — As despesas decorrentes da presente Licitaçao correrão a conta de recursos oriundos do 
Cofinanciamento Estadual de BenefIcios Eventuais e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotaçäo 
orçarnentária: 

Orgao 	Unid. Orc. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
04 	 01 	 08.122.0040.2.049.0000 	 3.3.90.32.00 

12.DAS SANçOES 
12.1 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Adrninistrativo dentro do prazo 
estabelecido pela Adrninistraçao caracteriza o descurnprimento total da obrigacao assumida, ficando sujeito, a 
critério da Administraçao e garantida a prévia defesa, as penalidades estabelecidas nos incisos I, Ill e IV do 
Art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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12.1.1 -0 disposto no item 12.1 nao se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.5 deste Edital, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive 
quanto ao preco e ao prazo. 
12.2 - Pelo atraso injustificado na execuçäo dos serviços, fica sujeito o Contratado as penalidades previstas 
no caput do Art. 86 da Lei Federal fl. 0  8.666/93, na seguinte conformidade: 
12.2.1 - atraso de ate io (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
12.2.2 - atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso. 
12.3 - Pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administraçäo poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as sançOes previstas no Art. 87 nos incisos I, Ill e IV da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 
15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 
12.4 - Multa correspondente a diferença de preco resultante da nova licitação realizada para complementação 
ou realizaçao da obrigação não cumprida. 
12.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer a Contratada, após 
a sua imposição. 
12.6 - As multas são autônomas e a aplicaçao de uma não exclui a outra. 

13. DO REAJUSTE 
13.1 —0 respectivo Contrato nao sera' reajustado em hipôtese alguma. 

14. DA ALTERAcAO CONTRATUAL 
14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos ou supressOes 
que se fizerem necessários na execução dos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento) de acordo corn o que 
preceitua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde que haja convenléncia da Administração. 
15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela Administração, com 
as conseqüências previstas no item 12 deste Edital. 
15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei Federal n° 
8666/93. 
15.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVIJ do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
da Contratada, sera' esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
15.3.2 - A rescisão contratual de que trata o Art. 78 no inciso I, acarreta as conseqüéncias previstas no Art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

16.DA IMPuGNAcA0 AO EDITAL 
16.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
Edital por irregularidade, ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a realizaçao do Pregao, cabendo 
ao pregoeiro decidir sobre a impugnaçao em 48 (quarenta e oito) horas. 

 3~ 
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16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as faihas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital ate o segundo dia Otil que anteceder a data de realização 
do Pregao. Sendo intempestiva, a comunicaçäo do suposto vicio näo suspenderá o curso do certame. 
16.3 - A impugnaçäo feita tempestivamente pela licitante näo a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos ate o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 
16.4 - Acolhida a petiçäo contra o ato convocatório, sera' designada nova data para a realização do certame, 
desde que a alteraçao proferida implique em alteraçao substancial da proposta. 

17.DO RECURSO 
17.1 - Manifestada a intençao de recorrer, e devidamente acoihida pelo Pregoeiro, o licitante deverá 
apresentar, por escrito, razöes de recurso em 03 (três) dias Oteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razOes, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importaré a decadência do direito 
de recurso e a adjudicaçâo do objeto da licitaçäo, pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
17.3 - Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intençäo de interpor o recurso pelo proponente. 
17.4 - As razOes de recurso e as contra-razOes, apresentadas, deverão ser encaminhadas diretamente a 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, situada na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, na cidade de Farias 
Brito/CE, näo sendo aceita remessa via fax ou correlo eletrOnico (e-mail). 
17.4.1 - Optando pela remessa via correios, sera' considerado, para fins de tempestividade, 0 comprovante de 
recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
17.5 - 0 acolhimento do recurso importará na invalidaçäo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
17.6 - Os recursos contra decisöes do Pregoeiro näo teräo efeito suspensivo. 

18.DA ASSINATURA E VIGENCIA DO CONTRATO 
18.1 - Após a homologação do presente certarne, o licitante vencedor sera' convocado para no prazo máxirno 
de 05 (cinco) dias proceder corn a assinatura do respectivo Contrato. 
18.2 - 0(s) Contrato(s) a ser(em) firmado(s) corn o(s) vencedor(es) da presente Iicitação, terá(ão) vigéncia ate 
31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer a prestaçao dos serviços dentro da 
vigência do mesrno. 

19.CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LIcITAcAO 
19.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanharnento e fiscalizaçao, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicaçäo escrita do contratado. 
19.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes. 

20.DAS PENALIDADES 
20.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666/93, e suas demais alteraçOes. 
20.2 - A empresa/pessoa fisica contratada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito, para executar os 
serviços, no caso de inadimplemento, ficará sujeitas as seguintes penalidades: 
20.2.1 - advertência; 
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20.2.2 - suspensão ternporária do direito de participar de licitaçäo; 
20.2.3 - impedimento de contratar corn a administraçao; 
20.2.4 - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica. 

21. DISP0SIç6ES FINAlS 
21.1 - So se iniciarn e vencern os prazos referidos neste Edital ern dia de expediente do MunicIpio de Farias 
Brito/CE. 
21.2 - Não sera' admitida a subcontrataçao, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a serern 
contratados, sern a expressa rnanifestaçao do Municipio. A fusão, cisão ou incorporação sO seräo admitidas 
corn o consentirnento prévio e por escrito do MunicIpio. 
21.3 - 0 Municipio poderá revogar a licitaçao por razäo de interesse pUblico decorrente de fato superveniente 
devidarnente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou a requerimento da parte interessada, näo 
gerando direito de indenizar quando anulada por rnotivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no paragrafo 
ünico do Art. 59 da Lei n° 8.666/93, assegurada a ampla defesa. 
21.4 - E facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, ern qualquer fase da licitação, prornover 
diligências corn vistas a esciarecer ou a cornplementar a instruçao do processo. 
21.5 - Os casos ornissos serão resolvidos ern conformidade corn as disposiçOes das Leis Federais n° 
10.520/02 e n° 8.666/93. 
21.6 - Fazern parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referenda (Orçarnento Basico); 
Anexo II - Modelo de Procuraçäo; 
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Empregador de Menor; 
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de lnexistência de Fato Superveniente e lrnpeditivo da Habilitaçao; 
Anexo V - Proposta Comercial; 
Anexo VI - Minuta Contratual. 
21.7 - Fica eleito Foro da Cornarca de Farias Brito, Estado do Ceara', para solucionar quaisquer questOes 
oriundas desta licitaçao. 

Farias Brito/CE, 30 de Janeiro de 2019. 

LUCLESSIAN CALIXTO DA SILVA ALVES 
Pregoeiro(a) Oficial 
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